INDICAÇÃO Nº 
195
, DE  2004 



Pais de alunos e lideranças comunitárias do Jardim Maria Casagrande Lopes pedem escola de Ensino Médio no bairro.



Esta providência, se atendida, evitará que os alunos tenham que se deslocar para outros bairros.



Segundo apuramos, a Prefeitura já destinou área para a construção do prédio.



Isto posto, INDICAMOS, cumpridas as formalidades regimentais, ao Exmo. Sr. Governador para que determine às autoridades competentes, providências para que seja formalizado convênio e/ou parceria com a Prefeitura com a finalidade de construir prédio e fazer funcionar escola de Ensino Médio no Jardim Maria Casagrande Lopes, em Ribeirão Preto.

Sala das Sessões, em

Deputado Rafael Silva - PL
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